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Ata – Análise de Avaliação e Documental
              

Aos 19 dias do mês de dezembro de 2024, reuniu-se a Comissão nomeada por
meio da Portaria nº 13.966 de 04 de novembro de 2024, após a classificação e avaliação
dos  projetos.  A  comissão  que,  no  momento,  está  direcionada  para  o  processo  de
habilitação chegou ao consenso sobre análise documental de acordo com o previsto no
item 11.2 do certame referente ao Edital nº 05/24 – Cultura Viva.

Após  a  análise,  foi  constatado  que  os  proponentes  abaixo  citado  estão  em
desacordo no tocante ao item 11.5, alínea “II” – Serão inabilitadas as candidaturas que
não forem apresentadas na forma e nos prazos estabelecidos neste Edital, e incidirem
nos seguintes casos: “II não apresentarem os documentos exigidos no item 11.2 deste
Edital”.
> Inscrição 5 - Ditirambá Trupe de Teatro – não atendeu ao tocante do item 11.2, alínea
“e)”: não apresentou a CND Federal.
> Inscrição 9 - Associação Sábios da Paz – não atendeu ao tocante do item 11.2, alínea
“e)”: não apresentou a CND Federal.
> Inscrição 10 - Grupo Guará Capoeira – não atendeu ao tocante do item 11.2, alínea “d)”:
apresentou a Certidão Municipal vencida.

Deste modo os proponentes acima citados que foram considerados inabilitados.
Tendo em vista  que o  total  de vagas disponibilizadas não foram preenchidas,  o

prêmio será distribuído entre os proponentes habilitados neste certame, conforme item
12.1 - “Após a conclusão das etapas de análise, não havendo candidaturas classificadas
para  atender  o  número  de  vagas  previsto  neste  edital,  os  recursos  poderão  ser
remanejados para outra categoria que tenha vaga. Caso ainda tenha saldo remanescente,
esse valor poderá ser distribuídos entre os projetos classificados não podendo exceder o
valor de 3 vezes o valor inicial do prêmio”.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata pela comissão.

________________________________                  _______________________________
        Aline Carla Damásio dos Santos                                   Welington Vilanova

________________________________                  _______________________________
            Lucrécia Boueri de Souza                                      Ivan Domingos Oliveira Reis

________________________________                  _______________________________
      Vanini Nazareth de Oliveira Reis                            Luiza Cristina de Andrade Martins    
                                                                                              Vernareccia e Oliveira

________________________________                  _______________________________
   Luís Filipi Manhães de Macedo Silva                                        Filippe Moura


		2024-12-19T18:28:42-0300
	WELINGTON VILANOVA:35376826899


		2024-12-19T18:28:55-0300
	ALINE CARLA DAMASIO DOS SANTOS:32427138851


		2024-12-19T18:29:20-0300
	LUCRECIA BOUERI DE SOUZA:08102371803


		2024-12-19T18:37:15-0300




